
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 
 

 
REQUERIMENTO 

(Do Sr. Eduardo Barbosa) 

 

Requer realização de Audiência Pública, com 
a presença dos coordenadores dos Grupos de 
Condução do Acompanhamento e 
Monitoramento do Plano Nacional dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência – “Viver sem 
Limite” dos Estados do Amazonas, Alagoas, 
Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do inciso VIII, do 
artigo 117 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja realizada 
Audiência Pública na Subcomissão Especial para Monitoramento do Plano 
Nacional Dos Direitos Das Pessoas Com Deficiência “Viver Sem Limite”, para a 
qual solicitamos sejam convidados os coordenadores dos Grupos de Condução 
do Acompanhamento e Monitoramento do Plano “Viver sem Limite”, dos 
Estados do Amazonas, Alagoas, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presença dos convidados acima citados, nessa 
Subcomissão Especial destinada a monitorar o Plano “Viver sem Limite”, será 
de grande importância para que possamos ter um panorama do status da 
execução do referido Plano nos Estados que aderiram ao “Viver sem Limite”, 
possibilitando uma análise mais realista de como as ações previstas estão 
alcançando as pessoas com deficiência, bem como conhecer as dificuldades 
que os Estados têm enfrentado para a efetiva implementação do Plano 
Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Assim, peço a aprovação deste Requerimento. 

 

Sala das Comissões, em 25 de junho de 2014. 

 
 

Deputado EDUARDO BARBOSA 

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cssf/conheca-a-comissao/subcomissoes/subcomissoes-2014/viver-sem-limites/espelho
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